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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº  029/2018. 

Dispõe sobre a exigência de instalação 

de placa indicativa de obra pública no 

Município de Jerônimo Monteiro com os 

dizeres: “Esta obra está sendo 
construída com o seu dinheiro” e dá 

outras providências. 

 Artigo 1º- A publicidade e a propaganda dos atos, programas, obras, 

serviços e campanhas dos órgãos públicos, enquanto no exercício de suas 

atribuições: 

                                         

I- Deverão apresentar nas placas indicativas de 
obra pública, em lugar de boa visibilidade e em 

letras proporcionais a seguinte frase: “Esta 

obra está sendo construída com o 

seu dinheiro”. 
 

II- Não poderão conter nomes, símbolos, 
expressões, sons e imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos (Artigo 37, parágrafo 1º, da Constituição 
Federal). 

 

 

Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em  23 de 

outubro de 2018. 

 

 

LENEANDRO BRAGA GOULART 

   Vereador e Vice-Presidente 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

 

1- Um dos objetivos desta Lei é resgatar a importância que tem o 
cidadão contribuinte, que ao ler a frase: “Esta obra está sendo 
construída com o seu dinheiro”, com certeza irá inibir a auto 
promoção daqueles que ao exercerem o mandato público têm o 
desenvolvimento como obrigação. 

 

  

2- De certa maneira essa frase diminuirá o impacto populista e 
muitas vezes demagógico que alguns governantes imprimem na 
divulgação do seu trabalho como administrador público, que 
presta serviço à comunidade que o elegeu. 

 

 

3- Desperta na população um sentimento de maior 
responsabilidade sobre a fiscalização e o entendimento de que a 
obra não é nenhum “favor” que o governante presta à 
comunidade e sim uma necessidade que está sendo atendida 
graças a contribuição de todos. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em  

23 de outubro de 2018. 

 

LENEANDRO BRAGA GOULART 

   Vereador e Vice-Presidente 

 

mailto:camara-jeronimomonteiro@hotmail.com
http://www.jeronimomonteiro.es.leg.br/

